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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 40/2017
b) Licitação Nrº             :           15/2017
c) Modalidade                :           Pregão:
d) Data Homologação   : 25/04/2017
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A 

REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E OUTROS MATERIAIS.

13.392.0019.2.065. - Manutenção da Cultura e Festividades

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: MUNDIAL FOGOS LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 07.203.347/0001-80

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 LOCAÇÃO DE GERADOR DE 260 
kva PARA 04 (QUATRO) DIAS CADA 
COM COMBUSTÍVEL POR PARTE DA 
CONTRATANTE.

CATERPILLAR 2,00 R$ 4.565,00 R$ 9.130,00

2 LOCAÇÃO DE VAN PARA 03 (TRÊS) 
DIAS COM QUILOMETRAGEM LIVRE 
DURANTE 13 HORAS POR DIA COM 
COMBUSTÍVEL POR PARTE DA 
CONTRATANTE.

2,00 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00

                                  Valor Total Homologado - R$ 12.330,00

Mauá da Serra, 25 de abril de 2017. 

                               ______________________________________
                                      HERMES WICTHOFF
                                                                PREFEITO MUNICIPAL
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 A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, torna público que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná a 
renovação da licença de operação (LO) N° 24383  para atividade no aterro sanitário na estrada colônia FUJI, Mauá 
da Serra Pr.

PORTARIA Nº 160/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Educação

Maria Nezia Vieira 10/02/2014 a 10/02/2015 03/04/2017 a 02/05/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês 
de abril de 2017.

                    

HERMES WICTHOFF
                                            Prefeito
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